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CNPJ-07.345.028/0002-90 - Rodovia Ce 040 km 118,4 - Fortim - CE

FORTIM, 03 DEJULHODE2023

À CAMARA MUNICIPAL DEFORTIM

A empresa J.I. M. COMÉRCIODEPETRÓLEOLTDA, inscrita no CNPJ07.345.028/0002-
90, vem por meio desta, solicitar o realinhamento dos preços dos combustíveis

GASOLINA COMUM A mediante prática do mercado( Reajustes Petrobrás)atualizada.

Preços dos combustíveis ajustados:

ITEM
ESPECIFICAÇAO

UNO
PREÇO

PREÇOATUAL/LT
DO PRODUTO ANTERIOR/LT VALOR DO ALMENTO

01 GASOLlNA- LITRO R$ 5,99 R$0,20 R$ 6,19
COMUM

Atenciosamente, r07.~5.02810002-90'
Posto São Jorge IV

Rod. Ce 0·4,0,sn - km 118.4
Viçosa· CEP: 62.815·000
L Fortsm Ceará ..J

J.I. M. COM~RCIO DEPETRÓLEOLTOA- CNPJ- 07.345.028/0002-90

J.I.M.COMERCIO PETROLEOLTDA -FILIAL
POSTOSÃOJORGE IV
END: RODOVIACE040 -SjN - KM 118-4 ViÇOSA - FORTIM -CE CEP:62.81S.000
CNPJ:07.345.028/0oo2-90



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

Submetemos de V. Sa., o por esta Câmara,
com a empresa J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, com vencimento final para 31 de
dezembro'de 2023, cujo objeto é a Aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum,
para ta Câmara Municipal de fortim, durante o exercício de 2023, decorrente do
processo de Dispensa de Licitação nO00212023, referente ao Contrato n° 00312023.

Tendo em vista o dese~uiUbrie econômico-financeira contratual entre a
Câmara Municipal de Fortim é a empresa J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda,
causado pelo 'aemente da GasOlina tipo comum, através do Oficio endereçado a
C~ara Municipal d~ Fortim, ~Iicitamas( que seja an~lisada a possibir aé:Jedo
realinhamento de preçes-e -eeerde 00fTt- f~nttJais de aumento, conforme
espeCificaçãoabaixo: .-



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

MINUTA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° __

o município de Fortim, através ~ "'I ;9~~camara_ M_unicipal, Pessoa Jurídica de
Direito Público Int I c _ ol~B ~r ~Ld~oaquim Crisóstomo, n°
1049, 1° Andar, C -' _ -_ ~~.77210001-12. neste ato
representado pela • en oraM _- - I ~ SIMONASSI, doravante
denominado de CO T ...n1.l.&9é) ~ -ali Q o ,Empresa , com
sede na cidade de dó ~ no CNPJIMF nO •
representad_o pelo Sr --:--CPF~ _ final assinado, doravante
denominada-de CONTRATAbA, tendo em vista o que consta rio Contratç Administrativo nO
__ , parte integrante da Dispensa de licitação-nO , resolvem celebrar o _ TERMO
ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: _
1.t -A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 58, inciso I, §2° e
Art. 65! inciso II, alinea Ma" ~~ Lei nO.8.666/93 e $Uê:\Salterações ~eri~res.

CLÁÚS~~ SEGUNDA: PA~A~TERAçoestC:~TRATUAlS ,_- '" _
2.1 - O presente Tertno AditiVo acresceu o valor ,,-nitárioHo litro da Gasolina tipo Comúgl' de R$
_:.,,----"-'( !) para""1o valo ae. R$ ~ ( , )~rme
espãcificaç6es abaixo:

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:

NOME:
CPF:



PARECER JURÍDICO
r

Requerente: JIM COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA,

1. Relató,'io:

Trata-se de comunicado_enviad,o. pela.empresa JIM. COMÉRCIO DEtIlE1,'RÓLEO
I - I I '; -

LTDA pugnando pelo realinhamento do-walor-inicialmente p~ttuado em razão de fatos
I I - ~

supervenientes imprevisíveis, como o aumento dõCofiíous~ível nos últimos meses,
I /'

A contratada sõ1tcitou-o-reajuste apresentandoJdocuTentação r>JausíveL

É o breve relatório. ~ //. -

I L_l--_//
,__

2.
-~~

Inicialmente, urge salientar"que: o "p.rinc'ípiod'OSf~"quilibriP'econômico-financeiro tem
... :diLO"" 1,... '74' "\, ~ ~ I~!~.r - '"

assento constitncional, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Carta'Maior:" _' .--:::. . .,._ .,....- .-
Art. 37. [..~] XXI - ressalvados os casos es .. icados na legislação, as

• 0'0 ~, -

_t obras" "~ervi.ços, compras e alienaç'ões s~rã' "ontratados mediante
, ~,.~,,\

processo.de licitação pública q~le'~ssegure igualdade de condições a
ao _ .. '" _

"todos os co~correntes,"'com clá~stilas gue"estabelcçam obrigações de

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações,

Nesse sentido, o constituinte originário estabeleceu como norma fundamental a

ibilidade de as palies contratuais reequilibrarem a avença inicialmente pactuada, ou



,F"O'RTIM
~ MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

se algum dos lados da relação jurídica se altera, surge um desequilíbrio cuja onerosidade

ajuste e, de outro, pela compensação econômica que lhe corresponderá, (in Curso de Direito

Administrativo. 24a edição. São Paulo - SP: Editora Malheiros, 2007, p. 625-626).
":~

O realinhamento requerido está disciplinado no art. 40, XI, art. 55, III e art. 65, inciso

II, alínea "doo,da Lei 8.666/1993:

Art. 40. [...]r---~~.
I

Xl - critério de I~ãjuste;-qLle deverá-retratar a variação efetiva do custo

de produção, admiti~adoção de in~<;ITcesespecíficos ou setoriais, desde
_ __.1 _ ~ --. ~-

a data Rrevi1ta para apresent-ªçã~dá Pffp~sta", o~~.~oorçamento á'q';!eessa

proposta-se referir, até a data do adimplernento de cada parcela;
/' I -.,.. -

Art. 55. São cláusulashecessárias em todo contrato as que estabeleçam:
: ~~/' !-_,-_J - . _ . J ~f;' .it'j, .

III - -o 'preço e as condições de pagamenio, os critérios, data-base c
• I

periodici~de do reajustamento de preços, os critérios de atualização
_- _:::"'" <"~ '- ---- f

monefátla entr~' a data do adimplemento das ohggações e a do efetivo
~ .> ;g;~..

pagamento;
'",-

Art. 65. Os contratos re-gidos por ~sta Lei poderão ~S~I:alterados, com as

d) para restabelecer Irelação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da' obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do



ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

prjncipe corrq_gtp'ango4 ea' económica exjraordinária e extracontratual.-\J\~,\Jj 1._ '" ' ,.-/ ! LJ'1l.J>
O di .. ~ \. d ,"""'- d ., I. I. '11\ J.Ç, d d' .S lSpOSltlV~Ssuuramenciõha os trazem 01S'1I1S ltUtOScom lun amentos lSt1l1tOS:'\ ~.__ \ _ ~ 'r

reajuste e recomposiçã~OS quais fõram esc arecidos pelo Tribun;rde Contas da União - TCU
t \ ~ ------= .

nos autos do TC n.0 034.2"ZQ/20 1õ-O: __o -~ __ • j'

"O reaj liste e a recomposição possuem fundamentos distintos. O

reajuste, previsto no art. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/1993, visa

remediar os efeitos da .inflação. A recomposição, prevista no art. 65.

inciso II, alínea "d",,"da..~ei 8.666/1993, tem como fim manter equjlibrada

a relação jurídica entre o particular e a Administração Pública 'quando

houver desequilíbrio advindo ele fato imprevisível ou previsível com!~'--'-'_'-- 1- .
consequências ~lcalculáve,is. 6ssim ,_ainda.que a Administração tenha

aplicado-oreajuste previsto nO-<joí1trato, justifica-se a aplicação da

recomposição sempre que se verificar a presença de seus 'p'ressupostos.

[...] 78. Com relação ao primeil'o questionamento, põde-se responder

que J reajuste e o reeq;ilíbrio possuem ,ftmdàmentmfd'istintos. Como

temporal.

Portanto, as cláusulas económico-financeiras elo contrato deverão ser revistas para que
se mantenha ° equilíbrio contratual.



No caso em tela, por se tratar de valoração do valor do combustível, foi apresentado

3. Conclusão:

Diante do exposto, opinamos pela possibilidade de realinhamento do valor do contrato

administrativo em epígrafe.

Por derradeiro, ressalte-se que o presente parecer tem caráter opinativo, não vinculando

o administrador em sua delcisão,_ç__o~soanteen~endiment9 eX~!ldo pelo Supremo 'l'ribunal

Federal - STF, nos autos do-Mandado de ISegúrança N° "'24:078, da Relatoria do eminente
. . I I _. f

Ministro Carlos Veloso. r - L~ ~ r
• c "----.-- 1 . r-

.1 "", I Vi ' \'-_-

!
1--0

éÚ1 Portelalsa-ITo~o I
:,'J~:'~" L_ __!.... _

N° 21.0Ô9
l

É o parecer.

Salvo melhor juízo. /'
'~I /Fortirn/Cli, aos 03 de julho de 2023. ///
""ll ~ ~. /~

J- "



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

Item Produto Unido Preço Percentual de Preço
-~ Anterior/Litro Ajuste (%) AtuallLitro
<1101 Gasolina Cômum Litro R$ 5,99 3,34% IR$ 6,19

- '"



MAURO CAVa&.CANTE DE SOUZA

J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda.
CNPJ N° 07.345.028/0002-90
RodoXia CE 040, S/N, KM 118.4, VlÇ()sa.
Fortim,. Ceará.

ASSUNTO: Referénté à assinatura -de aditivo ao contrato da Dispenu de
llcitaçio n° 00212023.r---t_,.._j



MAURO CAVALCANTe DE SOUZA

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO00312023

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: _
1.1 r: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art 58, inciso I, § 2° e
Art. 65, inciso II, aUnea -d· da Lei nO.8-..666193e suas alterações posteriores.

CLÁUSbLASEGUNDA:DASALTERAçõ~CONmRATU~S
2. - O presente Termo Adr'"'0-acresc;eu Ol"vat<"iunitári0':IDllitro da Gasolina tipo Comum de R$
5,9~(cihco reais e noven - e-GÉmtavos alOf.lde-R$ 6,19 (seis reais-Eidezenove
centavos), conforme especificaç- s abaixo:~~~--~~--_.--~

NIII...".q"~l.,,~~. sOCIO·GERENTE
• ~ .... JI?1 :~I,1ÉRCIO DE PETRÓLEOLTOA

~;:;Jo.;::..AJ~"'_"-- ~ \..1<PJ.07.345.028/0oo2-90

J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda
CNPJ nO07.345.028/0002-90

CONTRATADA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiviDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTOA
CNPJ; 07.345.028/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:32:20 do dia 15/0212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2023.
Código de controle da certidão: CB68.8C7C.EB07.EB55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



G
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202317260860

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

;I IDENTIFICAÇÃODO(A)REQUERENTE~~~~~================================~==~IIInscrição Estadual:
I 066988390
i~====================================================~iICNPl / CPF:
I' 07345028000290
I~==========================================================~! I RAZÃo SOCIAL:
i JIM COMERCIO DE PETROLEO LIDA

Ressalvadoo direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastrode Inadlmplentes da FazendaPública Estadual- CADINE,verificou-se nada
existir em nome doCa) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

I

EMITIDAVIA INTERNETEM30/06/2023 ÀS10:40:52
VÁLIDAATÉ29/08/2023/

A autenticidadedeste documentodeverá ser comprovadavia Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Gov_moMunicipald. Fortim

N° 0000000181
Razio Social

J.I.M COMERCIO DE PETROLEO LTOA
INSCRIÇAOECONÓMICA Documento

00000007969 C.N.P.J.: 07345028000290

Localizado ROO CE-040, S/N - KM 118,4 - FORTIM-CE

Bairro
VIÇOSA

CEP
62B19500

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

3815 • JIM COMERCIO DE PETROLEO LTOA

Endereço

RODOVIA CE 040 KM 118,4, S/N POSTO DE COMBUSTlvEL

ÇOSA FORTIM-CE CEP: 62.819.500
No. Requerimento

0000000181/2023

Documento
C.H.P.J.: 07.345.028/0002-90

Natureza juridica
Pessoa Juridica

CERTIDÃO
EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO,

E RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICíPIO DE INSCREVER E

COBRAR AS DíVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO

QUE, REVENDO OS REGISTROS DOS CADASTRO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO

VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO (A) ATÉ A

PRESENTE DATA.

FORTIM-CE, 03 DE JULHO DE 2023

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ: 30/09/2023

COO. VALIDAÇÃO 0000000181

Impresso por Em
ELVIS 03/07/23 às 10:08:22

Para validar essa certidão acesse o site www.fortim.ce.gov.br



22/06/202311:56 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão
oeial;
Endereço:

07.345.028/0002-90

J I M COMERCIO DE POETROLEO LTDA

ROD 040 S/N KM 118,41 VICOSA / FORTIM / CE I 62815-000

A Caixa EconômicaFederal,no uso da atribuição que lhe confereo Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantiado Tempode Servico- FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigaçõescom o FGTS.

Validade:21/06/2023 a 20/07/2023

Certificação Número: 2023062101330208130756

Informação obtida em 22/06/2023 11:56:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.345.028/0002-90
Certidão nO: 29167089/2023
Expedição: 22/06/2023, às 11:58:26
Validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.345.028/0002-90, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários 'à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

D~~_das e sugestões; c:ldlJlSl. I~.ir



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00312023

CONTRATADA: J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, inscrita no CNPJ N° 07.345.028/0002-90,
com sede à Rodovia CE 040, KM 118, Viçosa, na cidade de Fortim, Estado do Ceará.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: O presente Termo Aditivo acresceu o valor unitário do
litro da Gasolina tipo Comum de RS 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos) Rara o valor de
RS 6,19 (seis reais e dezenove centa\(os) conforme espeéificaçOes abaixo:

o v,ãlor global do contrato~
dezenove centavos).

ASSINA PELA CONT
MuniCipal de Fortim. 1"--- ........

~~.
ASSINAP
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MAURO caVALCANTE DE SOUZA

ORDEM DE FORNECIMENTO

Em decorrência~IiIQl
Dispensa de Li
Vencedor do Ce
apresentada:

EMPRESA VENCE
07.345.028/0002-90.

inscrita no CNPJ N°

OBJETO: Aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum, para a Câmara Municipal
de Fortim. .

,DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS: Acréscimo do valor da Gasolina tipo Comum de
R$ 5.99 (ciflCO reais e noventa e nove centavos) para o valor de R$ 6,19 (seis reais e
dezenove centavos).· .

VA OR DO LITRO: R$ ~isJea·

UNIDADEADMINISTRÃ~Ca=a=ra~='!'=~~~

.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.00.

CIENTE DA EMPRESA C(i)NTRATADA: ~:...Q.L/2023.

SQeIO-GERENTE
~ COMÉRCIO OE PETRÓLEO LTOA

~ _~J: 07.345.02810002-90
J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda

CNPJ nO07.345.028/0002-90
CONTRATADA



NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO 03070003
Ceará
Governo Municipal de Fortim DATA: 03/07/2023
Câmara Municipal de Fortim
Exercício de 2023

E M P E N H O A N U L A O O

NOTA DE EMPENHO 01060001 VALOR .
DATA DO EMPENHO 01/06/2023 MODALIDADE ..

credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL)
Endereço .. ROO CE 040 SLN KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE
C.N.P.J. .. 07.345.028/0002-90
C.G.F 06.698.839-0
Banco 001 Agência: 1292-0 C/C.: 20.012-3

RS 11.936,25
estimativo

62815-000

C L A S S I F I C A ç Ã O O R ç A M E N T Á R I A

UNIDADE ORCAMENTÁRIA 01 01. câmara Muncipal
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção das Atividades da câmara

Municipal
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de consumo
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

O E M O N S T R A T I V O O A O O T A ç Ã O - em RS

SALDO ANTERIOR
7.491,74

VALOR ANULADO
11. 516,66

SALDO DISPONíVEL
19.008,40

ESPECIFICAÇÃO:

Anulação parcial da NEE 01060001, de 01/06/2023,
DECORRENTE DO 4° ADITIVO DE REAJUSTE DO PRECO
UNITÁRIO AO CONTRATO N° 003/2023, DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 002/2023 PARA A AQUISIÇÃO DE
COMBUStíVEL, TIPO GASOLINA COMUM, PARA Á CÂMARA
MUNICIPAL DE FORTIM.

VALOR ANULADO (RS)

11.516,66

O I S C R I M I N A ç Ã O

guantidade unidade especificação
I,~22,~4~OLITRO GASOLINA TIPO COMUM

O E I T E N S

valor unitário
U~

valor total
lUlU~

Fortim, 03 de Julho 2023.
cancele-se

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA
DIRETOR DE FINANÇAS

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
PRESID NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT



NOTA DE EMPENHO 03070022
Data: 03/07/2023

Modalidade: estimativo

ceará
Governo Municipal de Fortim
Câmara Municipal de Fortim
Exercício de 2023

credor ....
Endereço ..
C.N.P.J. ..
c.G. F .
Banco .

I N T E R E S S A D o
J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL)
ROD CE 040 S/N KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE
07.345.028/0002-90
06.698.839-0
001 Agência: 1292-0 C/C.: 20.012-3

62815-000

C L A S S I F I C A ç Ã O O R ç A M E N T Á R I A

unidade orçamentári a. ....... 01 01.
Func.programática 01 031 0001 2.001

categoria econômica 3.3.90.30.00
Fonte de recurso 1500000000

câmara Muncipal
Manutenção das Atividades da Câmara

Municlpal
Material de consumo
Recursos não vinculados de Impostos

origem dos recursos Despesa fixada

Processo de compra contr. direta
Número do processo OL 002-2023
código contrato 003/2023

Modalidade. Dispensa de Licita
Exercício .. 2023

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A ç Ã O - em RS

saldo anterior valor empenhado saldo disponível
19.008,40 11.901,19 7.107,21

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

Histórico ..: valor que se empenha para fazer face às d~spesas
com 4° ADITIVO DE REAJUSTE DO PREÇO UNITARIO AO
CONTRATO N° 003/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
002/2023 PARA A AQUISIÇ~O DE COMBUSTÍVEL, TIPO
GASOLINA COMUM, PARA A CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM.

Item Quantidade unido código Especificação da despesa valor unitário valor total (R~)

001 1.922,6480 LITRO 112176 GASOLINA TIPO COMUM 6,19 11.901,19

Fortim, 03 de Julho

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA
DIRETOR DE FINANÇAS

KA ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
PRESID NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

cÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
EXTRATO DO 4°ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2023

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim torna
público o Extrato do 4° Aditivo ao Contrato n° 003/2023 -
Dispensa de Licitação n" 002/2023. CONTRATANTE:
Câmara Municipal de Fortim. OBJETO: Acréscimo do valor
da Gasolina tipo Comum de R$ 5,99 (cinco reais e noventa e
nove centavos) para o valor de R$ 6,19 (seis reais e dezenove
centavos). CONTRATADO: J.I.M. Comércio de Petróleo
Ltda. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, inciso II, alínea "d" da
Lei n° 8.666/93. VIGtNCIA: contados a partir da data de sua
assinatura até 31/12/2023. DATA DA ASSINATURA:
03/0712023.

Fortim - CE, 03 de julho de 2023.

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
Presidente da Câmara Municipal de Fortim.

Publicado por:
Cínthia de Aquino Moreira

Código Ideotificador:43CA 1554
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